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da Saúde - MS para composição da força de trabalho do Ministério da Pesca e
Aquicultura - MPA, por prazo indeterminado.

Art. 2º O retorno do servidor à instituição de origem poderá ocorrer, a
qualquer tempo, por decisão do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos,
observados os requisitos constantes do artigo 12 da Portaria SEDGG/ME nº 8.471, de 26
de setembro de 2022.

Art. 3º Cabe ao MPA assegurar que o servidor colocado à sua disposição não
exercerá atividades incompatíveis com as suas atribuições na instituição de origem, de
forma a não ocorrer desvio de função.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA APARECIDA CHAGAS FERREIRA

PORTARIA DEPRO/MGI Nº 683, DE 21 DE JANEIRO DE 2025

 A DIRETORA DE PROVIMENTO E MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL DO MINISTÉRIO DA
GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso da competência subdelegada pela
Portaria SGP/MGI Nº 693, de 21 de fevereiro de 2024, tendo em vista o disposto no § 7º do art.
93 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no art. 30 do Decreto nº 10.835, de 14 de
outubro de 2021, na Portaria SEDGG/ME nº 8.471, de 26 de setembro 2022, e no Processo SEI
nº 19739.044143/2024-11, resolve:

Art. 1º Autorizar a alteração de exercício, na modalidade de Indicação Consensual,
da servidora pública Priscila Maria dos Santos, matrícula SIAPE nº 2156304, ocupante do cargo
efetivo de Administradora, do quadro de pessoal do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Estado de São Paulo - IFSP, para composição da força de trabalho da Secretaria
do Patrimônio, da União do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos -
SPU/MGI, por 60 (sessenta) meses.

Art. 2º O retorno da servidora à instituição de origem poderá ocorrer, a qualquer
tempo, por decisão do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, observados os
requisitos constantes do artigo 12 da Portaria SEDGG/ME nº 8.471, de 26 de setembro de
2022.

Art. 3º Cabe à SPU/MGI assegurar que a servidora colocada à sua disposição não
exercerá atividades incompatíveis com as suas atribuições na instituição de origem, de forma a
não ocorrer desvio de função.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA APARECIDA CHAGAS FERREIRA

PORTARIA DEPRO/MGI Nº 735, DE 23 DE JANEIRO DE 2025

 A DIRETORA DE PROVIMENTO E MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL DO MINISTÉRIO
DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso da competência subdelegada
pela Portaria SGP nº 693, de 21 de fevereiro de 2024, tendo em vista o disposto no art.
16 do Decreto nº 10.835, de 14 de outubro de 2021, art. 12 da Portaria SEDGG/ME nº
8.471, de 26 de setembro 2022, e considerando o que consta no Processo SEI nº
14021.003859/2025-01, resolve:

Art. 1º Encerrar a alteração de exercício da servidora pública SANDRA DE
ARAÚJO MARTINS, matrícula SIAPE nº 2125211, ocupante do cargo de Administrador, do
quadro de pessoal do Ministério da Saúde, movimentada pela PORTARIA DE PES S OA L
SGP/SEDGG/ME Nº 6.796, de 14 de junho de 2022, publicada no Diário Oficial da União de
20 de junho de 2022, seção 2, pág. 18.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA APARECIDA CHAGAS FERREIRA

PORTARIA DEPRO/MGI Nº 739, DE 23 DE JANEIRO DE 2025

 A DIRETORA DE PROVIMENTO E MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL DO MINISTÉRIO
DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso da competência subdelegada
pela Portaria SGP/MGI Nº 693, de 21 de fevereiro de 2024, tendo em vista o disposto no
§ 7º do art. 93 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no art. 30 do Decreto nº
10.835, de 14 de outubro de 2021, na Portaria SEDGG/ME nº 8.471, de 26 de setembro
2022, e no Processo SEI nº 14021.003859/2025-01, resolve:

Art. 1º Autorizar a alteração de exercício da servidora pública SANDRA DE
ARAÚJO MARTINS, matrícula SIAPE nº 2125211, ocupante do cargo efetivo de
Administrador, do quadro de pessoal do Ministério da Saúde - MS, para composição da
força de trabalho do Ministério da Educação - MEC.

Art. 2º O retorno da servidora à instituição de origem poderá ocorrer, a
qualquer tempo, por decisão do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos,
observados os requisitos constantes do artigo 12 da Portaria SEDGG/ME nº 8.471, de 26 de
setembro de 2022.

Art. 3º Cabe ao MEC assegurar que a servidora colocada à sua disposição não
exercerá atividades incompatíveis com as suas atribuições na instituição de origem, de
forma a não ocorrer desvio de função.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA APARECIDA CHAGAS FERREIRA

DIRETORIA DE SERVIÇOS DE APOSENTADOS E DE PENSIONISTAS E
ÓRGÃOS EXTINTOS

COORDENAÇÃO-GERAL DE BENEFÍCIOS
PORTARIA CGBEN/MGI Nº 716, DE 22 DE JANEIRO DE 2025

 O COORDENADOR-GERAL DE BENEFÍCIOS, DA DIRETORIA DE SERVIÇOS DE
APOSENTADOS E DE PENSIONISTAS E ÓRGÃOS EXTINTOS, DA SECRETARIA DE GESTÃO DE
PESSOAS, DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso da
competência atribuída pela Portaria DECIP/SGP/MPDG nº 13.530, de 27 de Dezembro de
2018, em cumprimento à Decisão Judicial proferida pelo Juízo da 23ª Vara Federal de
Juizado Especial Cível da SJBA, nos autos do Processo nº 1050414-
08.2023.4.01.3300, considerando o disposto no Processo SEI nº  00688.004612/2023-94,
resolve:

Art. 1º Conceder Benefício de Pensão por Morte, proveniente do
Instituidor VALDEMIR DA CRUZ DALTRO FILHO, Matrícula SIAPE nº **734*, aposentado no
cargo de Agente Administrativo, Classe "S" Padrão III, falecido em 18 de abril de 2022,
oriundo do Ministério da Economia, à Senhora ROSEMARY RAIMUNDA DOS SANTOS, CPF:
***.***.625-**, na condição de companheira, com fundamento no Art. 217, da Lei
8.112/90, combinado com a EC. 103/2019, tendo como vigência 13 de setembro de 2022,
conforme estabelecido no PARECER DE FORÇA EXECUTÓRIA n.
00053/2025/COREJEFNE/PRU1R/PGU/AGU, de 20 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDINEI HENRIQUE DA COSTA

PORTARIA CGBEN/DECIPEX/SGP/MGI Nº 718, DE 24 DE JANEIRO DE 2025

O COORDENADOR-GERAL SUBSTITUTO DE BENEFÍCIOS DA DIRETORIA DE SERVIÇOS
DE APOSENTADOS E DE PENSIONISTAS E ÓRGÃOS EXTINTOS DA SECRETARIA DE GESTÃO DE
PESSOAS DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso da
competência atribuída pela Portaria DECIP/SGP/MPDG nº 13.530, de 27 de dezembro de 2018,
publicada no D.O.U. de 28 de dezembro de 2018, e considerando o disposto no Processo nº
19975.001288/2025-15, resolve:

Art. 1º Conceder pensão militar a JACQUELINE DOS SANTOS DA SILVA e RAQUEL
DOS SANTOS LEANDRO, na qualidade de filhas, na cota-parte de 1/2 para cada uma, do ex-
Primeiro Sargento, com soldo de Segundo Tenente, da Polícia Militar do antigo Distrito Federal
HELIO DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 1463576, com fundamento legal no art. 7º da Lei 3.765,
de 1960, assegurado pelo art. 36, inciso I, § 3º, e art. 45, da Lei 10.486, de 2002, e o art. 35 do
Decreto nº 10.742 de 05 de julho de 2021, e vigência a partir de 20/12/2024, data do
falecimento da pensionista/genitora.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDINEI HENRIQUE DA COSTA

PORTARIA CGBEN/DECIPEX/SGP/MGI Nº 754, DE 23 DE JANEIRO DE 2025

O COORDENADOR-GERAL DE BENEFÍCIOS, SUBSTITUTO, DA DIRETORIA DE
SERVIÇOS DE APOSENTADOS E DE PENSIONISTAS E ÓRGÃOS EXTINTOS, DA SECRETARIA DE
GESTÃO DE PESSOAS, DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS, no
uso da competência atribuída pela Portaria DECIP/SGP/MPDG nº 13.530, de 27 de dezembro
de 2018, publicada no DOU de 28 de dezembro de 2018, e considerando o disposto no
Processo nº 14022.048199/2024-99, resolve:

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária com proventos integrais à servidora,
NEUSA FERREIRA DIAS MAGALHÃES, matrícula SIAPE nº 2342133, ocupante do cargo de
Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, Nível Auxiliar, Classe "S", Padrão III, oriunda do
Extinto Território Federal do Amapá, com fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº
47, de 2005, combinado com o art. 3º da Emenda Constitucional nº 103, de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDINEI HENRIQUE DA COSTA

PORTARIA CGBEN/MGI Nº 755, DE 23 DE JANEIRO DE 2025

 O COORDENADOR-GERAL DE BENEFÍCIOS, DA DIRETORIA DE SERVIÇOS DE
APOSENTADOS E DE PENSIONISTAS E ÓRGÃOS EXTINTOS, DA SECRETARIA DE GESTÃO DE
PESSOAS, DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso da
competência atribuída pela Portaria DECIP/SGP/MPDG nº 13.530, de 27 de Dezembro de
2018, em cumprimento à Decisão Judicial proferida pelo Juízo da 2ª Vara Federal Cível da
SJAP, nos autos do Processo nº 1001916-93.2023.4.01.3100, considerando o disposto no
Processo SEI nº  90849.010322/2024-63, resolve:

Art. 1º Conceder Benefício de Pensão por Morte, proveniente do
Instituidor ANTONIO RAIMUNDO SILVA, Matrícula SIAPE nº **001*, aposentado no cargo
de Agente de Polícia Civil, falecido em 12 de julho de 2020, oriundo do Governo do Ex-
Território do Amapá, à Senhora NILZA PALHETA, CPF: ***.***.402-**, na condição de
companheira, com fundamento no Art. 217, da Lei 8.112/90, combinado com a EC.
103/2019, tendo como vigência 23 de junho de 2022, conforme estabelecido no Parecer de
Força Executória n. 00137/2024/NUESPSC/PRU1R/PGU/AGU, de 24 de setembro de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDINEI HENRIQUE DA COSTA

PORTARIA CGBEN/DECIPEX/SGP/MGI Nº 788, DE 23 DE JANEIRO DE 2025

O COORDENADOR-GERAL DE BENEFÍCIOS SUBSTITUTO DA DIRETORIA DE
SERVIÇOS DE APOSENTADOS E DE PENSIONISTAS E ÓRGÃOS EXTINTOS, DA SECRETARIA DE
GESTÃO DE PESSOAS DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS,
no uso da competência atribuída pela Portaria DECIP/SGP/MPDG nº 13.530, de 27 de
dezembro de 2018, publicada no DOU de 28 de dezembro de 2018, e tendo em vista o que
consta no Processo nº 14022.095631/2024-31, resolve:

Art. 1º Conceder pensão à EDUARDO BRITO DE MORAES, na qualidade de
cônjuge da ex-servidora ALTAIR FURTADO CORREA DE MORAES, ocupante do cargo de
Técnico em Assuntos Educacionais, matrícula SIAPE nº ***88**, do quadro de pessoal do
extinto Território Federal do Amapá, falecida em atividade, em 07 de novembro de 2024,
com fundamento no inciso I do art. 3º da Portaria SGP/SEDGG/ME Nº 4645, de 24 de maio
de 2022, c/c o art. 217 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e art. 23 da Emenda
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019.

Art. 2º Os efeitos desta Portaria entram em vigor em 07 de novembro de 2024.

VALDINEI HENRIQUE DA COSTA

PORTARIA CGBEN/MGI Nº 789, DE 23 DE JANEIRO DE 2025

 O COORDENADOR-GERAL DE BENEFÍCIOS, DA DIRETORIA DE SERVIÇOS DE
APOSENTADOS E DE PENSIONISTAS E ÓRGÃOS EXTINTOS, DA SECRETARIA DE GESTÃO DE
PESSOAS, DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso da
competência atribuída pela Portaria DECIP/SGP/MPDG nº 13.530, de 27 de Dezembro de
2018, em cumprimento à Decisão Judicial proferida pelo Tribunal Regional Federal da 5ª
Região, nos autos do Processo nº 0803188-59.2016.4.05.8300, considerando o disposto no
Processo SEI nº 10199.005068/2024-44, resolve:

Art. 1º Restabelecer a Pensão por morte à Senhora MARIA EUNICE TEIXEIRA DE
LIMA, CPF:***.***.054-**, concedida com fundamento no LEI 8.112/1990 - EC 41/2003 -
LEI 10.887/2004, na condição de viúva do ex - servidor MARIO FERREIRA DE LIMA -
 Matrícula SIAPE nº ***21**, aposentado no cargo de Auditor Fiscal da Receita Federal,
oriundo do Ministério da Economia, com inicio em 22/07/2024, data da intimação,
conforme estabelecido no PARECER DE FORÇA EXECUTÓRIA n. 00042/2024/EATE-
TRF5/EADM5/PGF/AGU, de 26 de novembro de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDINEI HENRIQUE DA COSTA

PORTARIA CGBEN/DECIPEX/SGP/MGI Nº 790, DE 24 DE JANEIRO DE 2025

O COORDENADOR-GERAL DE BENEFÍCIOS, SUBSTITUTO, DA DIRETORIA DE
SERVIÇOS DE APOSENTADOS E DE PENSIONISTAS E ÓRGÃOS EXTINTOS, DA SECRETARIA DE
GESTÃO DE PESSOAS, DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS
PÚBLICOS, no uso da competência atribuída pela Portaria DECIP/SGP/MPDG nº 13.530, de
27 de dezembro de 2018, publicada no DOU de 28 de dezembro de 2018, e considerando
o disposto no Processo nº 14021.000950/2024-86, resolve:

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária à servidora, MARY LUCIA SOUZA
BRUNO, matrícula SIAPE nº 3018464, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico
Técnico e Tecnológico, Nível NS, Classe "D", Nível 404, oriunda do Extinto Território Federal do
Amapá, com fundamento no art. 20º, §§ 1º e 2º I da Emenda Constitucional 103, de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDINEI HENRIQUE DA COSTA

PORTARIA CGBEN/DECIPEX/SGP/MGI Nº 794, DE 24 DE JANEIRO DE 2025

O COORDENADOR-GERAL DE BENEFÍCIOS SUBSTITUTO DA DIRETORIA DE
SERVIÇOS DE APOSENTADOS E DE PENSIONISTAS E ÓRGÃOS EXTINTOS DA SECRETARIA DE
GESTÃO DE PESSOAS DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS,
no uso da competência atribuída pela Portaria DECIP/SGP/MPDG nº 13.530, de 27 de
dezembro de 2018, publicada no D.O.U. de 28 de dezembro de 2018, e considerando o
disposto no Processo nº 19975.001163/2025-87, resolve:

Art. 1º Conceder pensão militar a ROSEMAR CHRISTOVÃO FREIRE, na qualidade
de filha do ex-Capitão, com soldo de Major, da Polícia Militar do Antigo Distrito Federal
ISMAR CRISTOVÃO, matrícula SIAPE nº 1463005, na cota-parte de 1/1, com fundamento
legal no art. 7º da Lei nº 3.765, de 1960, assegurado pelo art. 36, inciso I, § 3º, e art. 45,
da Lei nº 10.486, de 2002, combinado com o art. 35, do Decreto nº 10.742/2021. A
vigência é a partir de 03/01/2025, data de falecimento da pensionista /genitora.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDINEI HENRIQUE DA COSTA

PORTARIA CGBEN/MGI Nº 797, DE 24 DE JANEIRO DE 2025

 O COORDENADOR-GERAL DE BENEFÍCIOS, SUBSTITUTO, DA DIRETORIA DE
SERVIÇOS DE APOSENTADOS E DE PENSIONISTAS E ÓRGÃOS EXTINTOS, DA SECRETARIA DE
GESTÃO DE PESSOAS, DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS, no
uso da competência atribuída pela Portaria DECIP/SGP/MPDG nº 13.530, de 27 de
dezembro de 2018, publicada no DOU de 28 de dezembro de 2018, e considerando o disposto
no Processo nº 19975.017830/2024-62, resolve:

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária com proventos integrais à
servidora, IRACEMA DA SILVA, matrícula SIAPE nº 3078675, ocupante do cargo de Auxiliar
Operacional de Serviços Diversos, Nível Auxiliar, Classe "S", Padrão III, oriunda do Extinto
Território Federal de Rondônia, com fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de
2005, combinado com o art. 3º da Emenda Constitucional nº 103, de 2019.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDINEI HENRIQUE DA COSTA
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